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1. Processo nº: 4737/2017  

2. Classe de Assunto: 4. Prestação de Contas 

2.1. Assunto: 2. Prestação de Contas do Prefeito - Consolidadas 2016 

3. Responsáveis: Erisvaldo Resplandes de Araújo - Ex-Prefeito, 

CPF: 984.622.291-20 

João Dmerson Alves Barbosa - Controle Interno no 

período de 01/01/2016 a 24/06/2016, 

CPF: 612.265.561-91 

Thiago Henrique Leite da Silva - Controle Interno no 

período de 27/06/2016 a 30/12/2016, 

CPF: 706.697.751-34 

Benair Pereira de Sousa - Contador, 

CPF: 785.126.891-53 

4. Órgão: Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO 

5. Relator: Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho 

 

 

6. DESPACHO Nº 006/2018 

 

6.1 Tratam os presentes autos da Prestação de Contas Consolidadas do Município 

de Cachoeirinha - TO, sob a responsabilidade do Senhor Erisvaldo Resplandes de Araújo, 

Prefeito à época, referente ao exercício de 2016. As contas foram apresentadas a este Tribunal em 

17/04/2017, por meio do SICAP/Contábil, nos termos da Instrução Normativa TCE/TO nº 

08/2013, com tramitação efetuada por forma eletrônica, conforme Instrução Normativa TCE/TO 

nº 01/2012. 

6.2 Considerando o princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório, 

nos termos do art. 2021 c/c parágrafo único do art. 2042 do Regimento Interno deste Tribunal; 

6.3 Determino o encaminhamento dos presentes autos ao setor competente para 

proceder por meio eletrônico de comunicação à distância, nos termos do art. 28, III3 da Lei 

Orgânica nº 1.284/2001, de 17/12/2001, e, caso seja necessário por via postal ou por meio de 

edital a CITAÇÃO dos responsáveis a seguir mencionados para que no prazo de 15 (quinze) 

dias, exerçam os seus direitos à defesa, sob pena de revelia, trazendo para dentro deste processo 

as justificativas, esclarecimentos e documentos que entenderem necessários: 

                                                 
1 Art. 202 - O Relator, o Tribunal Pleno e as Câmaras determinarão as diligências que se fizerem necessárias, objetivando a adoção de 

providências para sanar divergências e irregularidades ou para requisitar documentos ou informações complementares e indispensáveis à 
instrução. 
 

2 Art. 204 - O Tribunal manterá controle de prazos de diligências na Coordenadoria de Diligências. 

Parágrafo único - Ressalvados os casos especiais previstos neste Regimento e em Instrução Normativa o prazo para cumprimento de diligência 

será de 15 (quinze) dias. 
 

3 Art. 28 - A citação ou a intimação, conforme o caso, convidando o responsável, sob as penas da lei, a defender-se, prestar informações ou exibir 
documentos novos, bem como a notificação de que foi condenado a pagamento de débito ou multa, serão feitas: 

(...) 

III - por meio eletrônico de comunicação à distância. 
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6.3.1 Senhor Erisvaldo Resplandes de Araújo, Prefeito Municipal, Senhor João 

Dmerson Alves Barbosa, Responsável pelo Controle Interno no período de 01/01/2016 a 

24/06/2016, Senhor Thiago Henrique Leite da Silva, Responsável pelo Controle Interno no 

período de 27/06/2016 a 30/12/2016 e Senhor Benair Pereira de Sousa, Contador, todos da 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha, no exercício de 2016, para que apresentem defesa sobre as 

irregularidades destacadas no Relatório de Análise de Prestação de Contas nº 055/2017 (Processo 

nº 4737/2017), com os devidos acréscimos que entendo necessários para melhor juízo de valor 

sobre as contas, conforme segue abaixo: 

1) Não obstante o atendimento do Item XVII da IN TCE/TO nº 08/2013 no que se 

refere ao encaminhamento de Notas Explicativas em conjunto com as 

Demonstrações Contábeis, verificou-se que o conteúdo da nota explicativa não 

está de acordo com as normas contábeis, os requisitos mínimos são estabelecidos 

na NBCT 16.6 e Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público. (Item 2.1 do 

Relatório de Análise); 

2) Déficit Orçamentário no valor de R$ 15.413,48, evidenciando que as receitas 

arrecadadas são inferiores ao valor das despesas empenhadas no exercício e 

demonstrando não equilíbrio entre os referidos valores, em descumprimento ao 

que dispõe o art. 1º, §1º e 4º, I, "a", da Lei de Responsabilidade Fiscal, e, no art. 

48, "b", da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. (Item 4.2 do Relatório 

de Análise); 

3) Com relação ao Orçamento Inicial do município, foi constatada divergência 

entre o valor constante na Lei Municipal nº 276/2015 (LOA), com o informado na 

Remessa Orçamento e a Dotação Inicial do Balanço Orçamentário (Contas de 

Ordenador), no qual os dados são obtidos da coluna Dotação Inicial do Balancete 

da Despesa da 1ª Remessa. (Item 4.2 do Relatório de Análise, Quadro 13); 

4) Ausência de planejamento: o Município arrecadou 251% em relação a previsão 

orçamentária (tributos de competência exclusiva do município), descumprimento 

ao que determina o art. 1º § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como não 

houve a efetiva arrecadação da seguinte receita: IPTU - 0,00% e Taxas 18,68%, 

em descumprimento aos artigos 13 e 58 da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 

4.3.1 do Relatório de Análise, Quadro 17); 

5) Ausência de registro do estoque da Dívida Ativa, bem como, do valor 

arrecadado no exercício, em desconformidade com o art. 39 da Lei Federal nº 

4.320/64 e com os arts. 13 e 58 da LRF. (Item 4.3.3 do Relatório de Análise); 

6) Despesas com Pessoal: Apresentar os motivos pelos quais a Prefeitura 

apresentou gastos na ordem de R$ 897.115,05, sendo R$ 129.738,05 referentes a 

contratação de Assessoria Jurídica, R$ 404.860,00 com Serviços Médicos/Saúde e 

R$ 362.517,00 concernente a Serviços Contábeis, que se incluído no cálculo da 

despesa com pessoal, impactaria significativamente no limite de despesa com 

pessoal, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 101/00, bem como indicar 

os motivos e possíveis limitações, se houverem, para que a 
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Prefeitura/Fundos/Câmara Municipal não contem com Contabilista e Assessor 

Jurídico no quadro de servidores efetivos. (Item 5.2 do Relatório de Análise); 

7) O Item 6.2 do Relatório de Análise informa que o Município atingiu o 

percentual de 25,01% com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, contudo, 

ao analisar o sistema SICAP/Contábil (arquivo: Empenhos/Credores), verifica-se 

que o Município realizou despesas impróprias na Manutenção de 

Desenvolvimento do Ensino (despesas com gêneros alimentícios/refeições/ 

merenda pagas com recursos do MDE 0020.00.000), no valor de R$ 19.196,12, em 

desconformidade ao que determina o art. 71 da Lei Federal nº 9.394/96. Assim, 

considerando as informações citadas, o valor líquido aplicado na manutenção e 

desenvolvimento do ensino resultou em R$ 2.142.203,72, sendo: (=)                   

R$ 2.161.399,84 (-) R$ 19.196,12, e ao confrontar este valor com a receita base de 

cálculo R$ 8.643.673,93 apura-se novo índice na Educação de 24,78%, inferior ao 

limite mínimo fixado no art. 212 da Constituição Federal. Restrição de Ordem 

Constitucional - Gravíssima (Item 1.1 da IN TCE/TO nº 02 de 2013). (Item 6.2 do 

Relatório de Análise); 

8) Limite de gasto com remuneração de professores com recursos do FUNDEB, 

inferior ao limite mínimo estabelecido no art. 2º, XII da Emenda Constitucional nº 

53 de 19 de dezembro de 2006. Restrição de Ordem Constitucional - Gravíssimas, 

Item 1.2 da IN TCE/TO nº 02 de 2013. (Item 6.3 do Relatório de Análise); 

9) Aplicação de 88,15% do total recebido de recursos do FUNDEB, apura-se uma 

aplicação a menor do recebido no valor de R$ 174.212,10, em desconformidade ao 

que dispõe o art. 21 da Lei Federal nº 11.494/07. (Item 6.4 do Relatório de 

Análise); 

10) O Município realizou contabilizações errôneas em ações e serviços públicos de 

saúde, vez que no Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços 

Públicos de Saúde encontra-se o valor de R$ 1.084.524,09 para as receitas 

específicas da saúde, ao passo que a despesas representou apenas R$ 851.136,41, 

gerando uma diferença de R$ 233.387,68, em levantamento os saldos bancários 

nas fontes de recursos específicas da Educação, encontra-se o montante de          

R$ 191.800,10 o que resulta num total contabilizado em fontes distintas das 

originais de R$ 41.587,58, descumprindo o que dispõe o Manual de 

Demonstrativos Fiscais - MDF, a IN TCE/TO nº 012/2012 e a LC nº 141/2012. 

Assim, considerando as informações citadas, o valor líquido aplicado em ações e 

serviços públicos de saúde resultou em R$ 1.145.801,33, sendo: (=)                     

R$ 1.187.388,91 (-) R$ 41.587,58, e ao confrontar este valor com a receita base de 

cálculo R$ 8.208.002,66 apura-se novo índice na Saúde de 13,96%, descumprindo 

o disposto no art. 7º da LC nº 141/2012; 

11) Índice de aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde, inferior ao limite 

mínimo constitucional (artigo 198, § 2º, III e art. 77, II do ADCT). Restrição de 

Ordem Constitucional - Gravíssimas, Item 1.3 da IN TCE/TO nº 02 de 2013. 
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Tendo em vista a apuração do descumprimento do limite constitucional mínimo de 

15% das receitas de impostos em ações e serviços públicos de saúde, o Município 

deve, nos termos do artigo 25 da LC nº 141/2012, acrescer o valor da diferença ao 

montante mínimo do exercício subsequente ao da apuração da diferença, sem 

prejuízo do montante do exercício de referência e das sanções cabíveis. (Item 6.5 

do Relatório de Análise); 

12) Houve divergência entre o valor total das receitas do Balanço Financeiro com 

o total das despesas no valor de R$ 50,00, em conformidade com os arts. 83 a 100 

da Lei Federal nº 4.320/64 e Restrição de Ordem Constitucional - Gravíssimas, 

Item 2.3 da IN TCE/TO nº 02 de 2013. (Item 7.1 do Relatório de Análise); 

13) Déficit Financeiro nas seguintes Fontes: 0010 - Recursos Próprios no valor de 

R$ 510.032,90; 0020 - Recursos do MDE no valor de R$ 430.616,23; 0030 - 

Recursos do FUNDEB no valor de R$ 51.264,50; (0200 a 0299) - Recursos 

Destinados à Educação no valor de R$ 58.558,96; e (3000 a 3999) Recursos de 

Convênios com o Estado no valor de R$ 13.449,72, evidenciando ausência de 

equilíbrio das contas públicas do município, em descumprimento ao que determina 

o art. 1º, §1º da Lei Complementar nº 101/2000. Restrição de Ordem Legal - 

Gravíssimas (Item 2.15 da IN TCE/TO nº 02 de 2013). (Item 8.1 do Relatório de 

Análise, Quadro 37); 

14) Houve cancelamentos de Restos a Pagar Processados no valor de R$ 5.727,92, 

sem ato autorizativo e/ou documento que os legitimem. Assim, o resultado 

financeiro está subavaliado no mencionado valor, demonstrando inconsistência 

dos demonstrativos contábeis, e em consequência, o Balanço Patrimonial não 

representa a situação financeira do Ente em 31 de dezembro, em desacordo com os 

artigos 83 a 106 da Lei Federal nº 4.320/64 e Princípios de Contabilidade. 

Restrição de Ordem Legal - Gravíssima - Item 2.9 da IN TCE/TO nº 02 de 2013. 

Portanto, faz-se necessário o envio da Relação dos Restos a Pagar Processados e 

não Processados, do Município para a comprovação do real valor ali registrado, 

bem como dos pagamentos e cancelamentos ocorridos. (Item 8.1 do Relatório de 

Análise); 

15) Conta saldo na conta "Créditos por Danos ao Patrimônio", indicando se tratar 

de valores realizáveis provenientes de direitos oriundos de danos ao patrimônio 

apurados em sindicância, prestação de contas, tomadas de contas ou processos 

judiciais e outros. Deste modo, tendo em vista o disposto na IN TCE/TO nº 

14/2003, devem ser apresentadas as medidas de cobrança e/ou regularização por 

parte da administração. (Item 8.1.1.1 do Relatório de Análise); 

16) Na variação patrimonial apresentada no Demonstrativo do Ativo Imobilizado 

relativo ao exercício de 2016, verificou-se um valor de aquisição de Bens Móveis 

e Imóveis na ordem de R$ 724.590,90, ao comparar com as aquisições registradas 

nas contas de Investimentos e Inversões Financeiras da execução orçamentária, no 

valor de R$ 745.413,05, constatei uma diferença de R$ 20.822,15, portanto, não 
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guardando uniformidade entre as duas informações, em desconformidade ao que 

determinam os artigos 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64. Portanto, faz-se 

necessário o envio da Relação dos Bens que compõe o Ativo Imobilizado do 

Município para a comprovação do real valor dos bens existentes. (Item 8.1.1.2.1 

do Relatório de Análise); 

17) O Balanço Patrimonial informa o valor de R$ 6.825.361,71 para os Bens 

Móveis e Imóveis, enquanto que, o Demonstrativo do Ativo Imobilizado 

apresentou o montante de R$ 6.825.714,51, portanto, constata-se uma divergência 

de R$ 352,80.  (Item 8.1.1.2.1 do Relatório de Análise, Quadro 44); 

18) Faz-se necessário o envio de informações acerca do cumprimento da meta 1 do 

Plano Nacional da Educação, a qual determina que 100% das crianças de 4 a 5 

anos devem estar na pré-escola até 2016, conforme disciplina a Lei Federal nº 

13.005/2014. 

6.4 Atendida à citação retornem os autos à Coordenadoria de Análise de Contas e 

Acompanhamento da Gestão Fiscal - COACF para análise e manifestação acerca dos 

apontamentos constantes deste Despacho, em seguida prosseguindo-se a tramitação normal do 

processo. 

6.5 Caso seja solicitado, fica desde já deferido o pedido de vistas e/ou cópias 

destes autos aos responsáveis, devendo ser observado o procedimento estabelecido na Instrução 

Normativa TCE/TO nº 010/2003. 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Gabinete da Quarta Relatoria em 

Palmas, Capital do Estado, aos dias 26 do mês de janeiro de 2018. 

 

 

NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO 

Conselheiro  
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